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SAO PAULO, 13 D E S E T E M B R O D E 1973 FAGINA S 

DESPESA D A U N I D A D E ORÇAMENTAR! A DISCRIMINADA POR S U B E L E M E N T O 

Órgãos ADMINISTRAÇÃO G E R A L DO E S T A D O 

Vniáaée Orçamentária: SUBVENÇÕES A E N T I D A D E S AUTÁRQUICAS 
Código: 21 

Código: 03 

CATEGORIA 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Õ E S Subel emento Elemento 

Subcategoria 

Econômica 

Categoria 

Econômica 

3.0.0.0 
3.2.0.0 
3.2.1.0 
3.2.1.3 13.000.000 

13.000.000 
13.000.000 

13.000.000 

DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR CATEGORIA D E PROGRAMAÇÃO, SEGUNDO AS CATEGORIA S ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentária: SUBVENÇÕES A ENT IDADES AUTÁRQUICAS Código: 03 

Categoria de Programação: PROGRAMAÇÃO A C A R G O DA UNIVERSIDADE E S T A D U A L D E CAMPINAS Código: 69.12.51.02 

CATEGORIA 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Ã O . Subelemento Elemento 

Subcategoria 

Económica 

Categoria 

Económica 

3.0.0.0 
3.2.0.0 
3.2.1.0 

3.2.1.3 13.000.000 
13.000.000 

13.000.000 
13.000.000 

JUSTIF ICAT IVA 

O presente crédito suplementar, aberto nos termos do artigo 7.°, inc i 
so I, da Lei n.° 55, de 27 de novembro de 1972, no valor de Cr$ 13.000.Cl ;,00 (tre
ze milhões de cruzeiros) visa atender despesas da Universidade Estadual de Cam
pinas, relativas a : 

— Pessoal e Reflexos, oriundas da aplicação da Lei Complementar n.° 
75|72, que estendeu seus benefícios à Universidade através dos Decretos n.° 1.235, 
de 8j3|?3 e n.° 1.252, de 12103172; e 

— Pagamento ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público — PASEP — referente aos exercícios de 1971 e 1972. 

Artigo 2.° — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
provenientes da redução da seguinte dotação: 

DESPESA DA UNIDADE ORÇAMENTARIA DISCRIMINADA 
POR S U B E L E M E N T O 

Órgão: ADMINISTRAÇÃO G E R A L D O ESTADO Código: 21 

Unidade Orçamentária: E N C A R G O S G E R A I S DO ESTADO Código: 02 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que trata o artigo 4.0, do Decreto n. 819, 
de 27 de dezembro de 1972, na seguinte conformidade: 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA DA DESPESA DO ESTADO 

Ó R G Ã O S 

CATEGORIAS ECONÔMICAS 
T O T A L 3.a Quota 4.a Quota 

21 — ADMINISTRAÇÃO G E 
R A L DO ESTADO 
Administração Indireta 
Subvenção à Universidade 
Estadual de Campinas 
3.0.0.0 — Despesas Cor
rentes 

13.000.000 3.250.000 9.750.000 

21 — ADMINISTRAÇÃO G E 
R A L DO ESTADO 
Administração Direta 

21.02 — Encargos Gerais do Es
tado 
3.0.0.0 — Despesas Cor
rentes 

13.000.000 3.250.000 9.750.000 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publ i
cação. 

Palácio dos Bandeirantes, 12 de setembro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 

Publicado na Casa Civil , aos 12 de setembro de 1973. 
Mar ia Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N. A . 

DECRETO N. 2.416, DE 12 DE SETEMBRO D E 1973 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 6.° da Lei n. 58, 
de 21 de novembro de 1972 

L A U D O NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO D E SÃO PAULO, usan
do de sues atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.° — De conformidade com o disposto no artigo 6.° (ia Lei n. 55, 

de 27 de novembro de 1972, fica aberto na Secretaria da Fazenda, à Secretaria da 
Justiça, um crédito de Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil cruzeiros), suple
mentar às dotações do seu orçamento vigente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que trata o crédito 
ora aberto observará a seguinte discriminação: 

DESPESA DA UNIDADE ORÇAMENTARIA DISCRIMINADA POR 
S U B E L E M E N T O 

Órgão: SECRETAR IA DA JUSTIÇA Código: 17 

Unidade Orçamentária: ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA SECRE
TARIA E DA S E D E Código: 01 

DESPESA DA UNIDADE ORÇAMENTARIA DISCRIMINADA 
POR S U B E L E M E N T O 

Unidade Orçamentária: J U N T A C O M E R C I A L D O ESTADO 
D E SAO P A U L O Código: 05 

1 
CATEGORIA 1 

ECONÔMICA 1 Especificação 

i Subcategoria 
Elemento 1 Econômica 

Categoria 
Econômica 

3.0.0.0 

3.1.0.0 

3.1.2.0 

DESPESAS 
CORRENTES . .. 
Despesas de 

Custeia . . . .. . 
Material de 
Consumo . . . . 50.000 

50.000 

50.000 

DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR CATEGORIA D E PROGRAMAÇÃO, 
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentária: JUNTA C O M E R C I A L DO ESTADO 
D E SAO P A U L O Código: 05 

Categoria de Programação: REGISTRO DO 
COMERCIO Código: ©5.64.04.00 

C A T E G O R I A j 
ECONÔMICA j Especificação Elemento 

Subcategoria 
Econômica 

Categoria 
Econômica 

3.0.0.0 

3.1.0.0 

8.1.2.0 

DESPESAS 
CORRENTES . .. 
Despesas de 

Custeio 
Material de 
Consumo . . . . 50.000 

60.000 

50.000 

C A T E G O R I A 
ECONÔMICA Especificação Elemento 

Subcategoria 
Econômica 

Categoria 
Econômica 

3.0.0.0 

3.2.0.0 

3.2.6.0 

DESPESAS 
CORRENTES . .. 
Transferências 
Correntes . . .. 
Reserva de 
Contingência . . 13.000.000^ 

13.000.000 

13.000.000 

CATEGORIA 
ECONÔMICA Especificações Elemento 

Subcategoria 
Econômica 

Categoria 
Econômica 

3.0.0.0 

3.2.0.0 

3.2.6.0 

DESPESAS 
CORRENTES . .. 
Transferências 
Correntes . . . . 
Reserva de 
Contingência . . 13.000.000 

13.000.000 

13.000.000 

Categoria 

Econômica 
ESPECIFICAÇÕES Elemento 

Subcategoria | Categoria 

Econômica Econômica 

3.0.0.0 

3.1.0.0 
3.1.5.0 

DESPESAS C O R R E N -

200.000 

200.000 
200.000 

3.0.0.0 

3.1.0.0 
3.1.5.0 

Despesas de Custeio .. 
Despesas de Exercícios 

200.000 

200.000 
200.000 

3.0.0.0 

3.1.0.0 
3.1.5.0 

200.000 

200.000 
200.000 

Categoria 

Econômica 
ESPECIFICAÇÃO 

1 Subcategoria | Categoria 
Elemento } | 

1 Econômica | Econômica 

3.0.0.0 

3.1.0.0 
3.1.5.0 

DESPESAS C O R R E N -

200.000 

200.000 
200.000 3.0.0.0 

3.1.0.0 
3.1.5.0 

Despesas de Custeio .. 
Despesas de Exercícios 

200.000 

200.000 
200.000 3.0.0.0 

3.1.0.0 
3.1.5.0 

200.000 

200.000 
200.000 

DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR CATEGORIA D E 
PROGRAMAÇÃO, SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentária: ENCARGOS GERA IS DO ESTADO Código: 02 

Categoria de Programação: ENCARGOS GERA IS DO ESTADO Código: 09.62 02 00 

DEMONSTRAÇÃO D A DESPESA POR CATEGORIA D E PROGRAMAÇÃO, 
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentária: ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR D A 
SECRETAR IA E DA S E D E Código: »1 

Categoria de Programação: CONJUNTO D E AT IV IDADES 
CENTRAIS Código: 02.64.00.09 


